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DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 718/2013 O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, O JUIZ DE DIREITO FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Resolve designar o Analista Judiciário  Rogério Dantas Araújo, matrícula 5637.1/4, para substituir Rosalurdes Meira Pontes 

Marcos, Chefe de Seção de Arquivo Administrativo deste Fórum, durante o seu afastamento a partir de 13/08/2013 a 14/10/2013.
Registre-se, Publique-se e cumpra-se .
Gabinete da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, em Fortaleza, 27 de setembro de 2013.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
Juiz Diretor do Fórum

PORTARIA Nº. 709/2013

O Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, o Juiz de Direito 
Francisco Luciano Lima Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o expediente de nº 8511130-89.2013, de interesse da Dra. Maria Valdenisa de Sousa Bernardo, Juiz 
titular da 22ª Vara Cível,

RESOLVE tornar sem efeito, a designação do Juiz de Direito da 23ª Vara Cível, José Barreto de Carvalho Filho, para 
responder na 22ª Vara da espécie, através da Portaria nº 681/2013-DF.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 03 de outubro de 2013.

Francisco Luciano Lima Rodrigues
Juiz Diretor

PORTARIA N° 697/2013
O Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua desta Comarca de Fortaleza, Capita do Estado do Ceará, Juiz de Direito Francisco 

Luciano Lima Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a Resolução do Órgão Especial nº 10/2013, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, publicada no DJE de 
27/09/13, através do Art. 6º §1º e § 2ª , alínea a, que determina  nos dias úteis, havendo regular funcionamento das unidades 
judiciárias da Comarca de Fortaleza, o plantão realizar-se-á no horário de 18:00 às 21:00 horas, e aos sábados, domingos e 
feriados, ou em dias de ponto facultativos para a Justiça Estadual, o plantão realizar-se-á de 12:00 às 18:00 horas,

Art. 1º. Resolve estabelecer a escala o PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL, durante o mês de OUTUBRO DO ANO DE 
2013, a ser cumprido pelos Juízes de Direito das Varas constantes da presente Portaria, na sala do Plantão Judiciário, telefone 
nº. 3492.81.84, situada na sede do Fórum Clóvis Beviláqua, com endereço na Avenida Floriano Benevides, nº. 220, Bairro 
Edson Queiroz, ficando excluído os magistrados dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais desta Comarca,

Art. 2º. Na ocorrência do afastamento por motivo legalmente justificado do Juiz Plantonista, será responsável pelo Plantão 
o Juiz subseqüente, independente de designação,

Art. 3º. A ausência do Juiz Plantonista deverá ser justificada e comunicada ao Juiz Coordenador da área,de forma oficial, 
para as devidas anotações nos registros funcionais,

Parágrafo único. Nas situações diversas das descritas no caput deste artigo, as substituições dar-se-ão mediante 
deliberação da Diretoria do Fórum.

Art. 4º - Designar 02 (dois) Oficiais de Justiça por dia para compor a escala do Plantão Judiciário Criminal,  de acordo com 
a escala fornecida pela COMAN,

Parágrafo único. O Oficial de Justiça nominado em primeiro lugar na escala cumprirá o Plantão Judiciário no dia para o qual 
foi designado, sendo substituído pelo indicado em segundo lugar, quando por motivo de falta justificável legalmente, cabendo ao 
substituído a prévia comunicação primeiramente ao magistrado de plantão e, em seguida, ao Oficial de Justiça substituto, sob 
pena de instauração de processo administrativo disciplinar para apuração da responsabilidade funcional.
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